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LEI Nº 9.897, DE 10 DE JULHO DE 2024.
DENOMINA O PRÉDIO PÚBLICO “ANA TEREZINHA VOLPI”, O PRÉDIO ONDE ESTÁ INSTALADA A UNIDADE DE SAÚDE AUDITIVA EM SETE LAGOAS/MG. 

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado “ANA TEREZINHA VOLPI”, o prédio público onde está instalada a Unidade de Saúde Auditiva, localizada na Rua João Reis nº 83, bairro São Geraldo em Sete Lagoas. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 10 de julho de 2024.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
RAFAEL OLAVO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia da Informação
MARCELO RODRIGUES DA COSTA FERNANDES

Secretário Municipal de Saúde
HELISSON PAIVA ROCHA 

Procurador Geral do Município
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